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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CANDIBA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025- CR FMS 

 

Ratificação do Ato 

 

O Prefeito Municipal de Candiba - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 008/2025, referente a 

contratação de profissionais da área de Saúde para a prestação de serviços de profissionais 

especializados na área de saúde para atender às demandas médicas ambulatoriais, 

laboratoriais, hospitalares e cirúrgicas de atuação na rede própria e complementar de atenção 

à saúde, deste município de Candiba, estado da Bahia, em favor da empresa  AGOSTINHO 

PAZ DE LIRA NETO LTDA, inscrita no CNPJ nº: 07.620.063/0001-90, sediada na Rua  

Camerino Neves, Nº 78, Bairro Centro, CEP: 46.430-000, Guanambi– BA, de acordo com o 

inciso IV do artigo 74 da Lei 14.133/2021. 

Candiba-BA, 02 de maio de 2025.  

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA-BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025- CR FMS 

 

Ratificação do Ato 

 

O Prefeito Municipal de Candiba - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 
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PAZ DE LIRA NETO LTDA, inscrita no CNPJ nº: 07.620.063/0001-90, sediada na Rua  

Camerino Neves, Nº 78, Bairro Centro, CEP: 46.430-000, Guanambi– BA, de acordo com o 

inciso IV do artigo 74 da Lei 14.133/2021. 

Candiba-BA, 02 de maio de 2025.  

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA-BA. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N.º 008/2025 CR.FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 066/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO   

a Inexigibilidade de Licitação n.º 008/2025, para contratação de profissionais da área de Saúde 

para a prestação de serviços de profissionais especializados na área de saúde para atender às 

demandas médicas ambulatoriais, laboratoriais, hospitalares e cirúrgicas de atuação na rede 

própria e complementar de atenção à saúde, deste município de Candiba, estado da Bahia, em 

favor da  empresa AGOSTINHO PAZ DE LIRA NETO LTDA, inscrita no CNPJ nº: 

07.620.063/0001-90, sediada na Rua  Camerino Neves, Nº 78, Bairro Centro, CEP: 46.430-

000, Guanambi– BA, pelo valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) mensal, nos 

termos do artigo 71, inciso IV  e do artigo 74 inciso IV, da referida lei. 

 

A homologação da presente Inexigibilidade é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 

n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

que, em análise aos documentos apresentados pela empresa constatou o atendimento de todas 

as condições de habilitação previstas na lei.  

 

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que 

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o 

objeto adjudicado e homologado nos termos e prazos estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para a 

inexigibilidade no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência do Município, para 

fins de publicidade e transparência, nos termos do inciso I do parágrafo único do artigo 176, 

da Lei n.º 14.133/2021 e ainda parágrafo único do artigo 55 do Decreto Municipal nº 047/2023 

de 28 de março de 2023.  

Candiba-BA, 02 de maio de 2025. 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 

PREFEITO DE CANDIBA/BA 
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